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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PRFEEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

Lei nº 5.940/2023, DE 05 DE JUNHO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE A CARTEIRA DE INFORMAÇÃO DO 
PACIENTE DIABÉTICO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO, o Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado 

da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por lei. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituída a Carteira de Informação do Paciente Diabético no âmbito do Município de Patos-PB, 

onde constará detalhes de sua patologia, medicações utilizadas e recomendações para o tratamento de urgência e 
emergência, a ser fornecida pela Secretaria Municipal de Saúde, a todos os pacientes diabéticos cadastrados no 
sistema público e privado do Município, na forma que menciona. 

 
§1° Na Carteira de Informação do Paciente Diabético, além dos dados mencionados no caput do artigo 1º desta 

Lei, deverá constar: 
 

I. Nome completo do paciente; 
II. Nome dos pais; 

III. Data de Nascimento; 
IV. Número do RG (Registo Geral) e CPF (Cadastro de Pessoa Física) 
V. Número do cadastro junto ao Sistema Único de Saúde (SUS); 

VI. Indicativo DM1 (diabetes mellitus 1) ou DM2 (diabetes mellitus 2); 
VII. Informação em negrito com a frase: "paciente diabético, em caso de emergência informar esta 

condição ao médico atendente"; 
 

Art. 2º O portador de diabetes tipo 1 deverá comprovar ser portador de diabetes tipo 1 deverá comprovar sua 
condição, mediante apresentação de documento médico (laudo) que comprove a patologia, para ter direito à Carteira 
de Informação do Paciente Diabético. 

 
Art. 3º Fica a cargo do Poder Executivo a implementação do procedimento de cadastro e emissão das 

Carteiras de Informação dos Pacientes Diabéticos. 
 
§1° Os pacientes diabéticos deverão cadastrar-se junto à Secretaria correspondente, através dos canais e 

locais designados e amplamente divulgados. 
 
§2° Os pacientes beneficiados por esta Lei deverão, obrigatoriamente, ser residente e domiciliados no 

Município de Patos-PB. 
 

Art. 4º Após a devida identificação, os estabelecimentos públicos e privados deverão conceder, aos 
pacientes diabéticos, os benefícios já estabelecidos em lei, respeitando competências legais e diretrizes do 
Ministério da Saúde, sem a necessidade de laudo médico adicional. 

 

Art. 5º O poder executivo Municipal poderá regulamentar no que couber a presente Lei. 
 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 7º Esta Lei entrará em vigor em 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação. 
 

Art. 8º Revogam-se às disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Constitucional de Patos, Estado da Paraíba, em 05 de junho de 2023. 

 
 
AUTORIA: VEREADOR JOSÉ ITALO GOMES CÂNDIDO 
 

SECRETARIAS 
 

EDUCAÇÃO 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL NELITA NÓBREGA QUEIROZ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 
FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 
Período para apresentação da Documentação de Habilitação e Projeto de Venda: De 02/06/2023 até o dia 
21/06/2023. 
Data da abertura dos envelopes: 21/06/2023 às 14h00min (horário local) 
Local: Escola Municipal Nelita Nóbrega Queiroz. 
Rua: Manoel Meira  n.S/N Bairro: Jatobá Patos-PB 
LegislaçãoAplicável: Lei Federal nº 11.947, de 16 de julho de 2009 Resolução CD/ FNDE nº 26, de 17 de junho 
de 2013, (alterada pela Resolução CD/FNDE nº 04, de 2 de abril de 2015),  Lei nº 13.987, de 7 de abril de 2020 , 
Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, Resolução nº 20, de 02 de dezembro de 2020 e Resolução CD/ 
FNDE nº 21, DE 16 de novembro de 2021  
O edital com os dados completes encontra-se disponível gratuitamente aos interessados na Escola Municipal 
de Ens. Fund. Nelita Nóbrega Queiroz, com endereçona Rua:Manoel Meira  n. S/N Bairro: Jatobá Patos-PB, em 
todos os dias úteis, no horário das 07h30min as 17h30min. 
 

Patos-PB, 02 de Junho de 2023. 
 

SILVANA JUSTINO FERNANDO 
PRESIDENTE DA CPL 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSO LAR TIO JUCA 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
 

RELAÇÃO DE PROPONENTES PARA DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR 

 
Processo Administrativo nº 003/2023 
Chamada Pública nº 001/2023 
 
Fornecedor: EDIVÂNIA DA COSTA LEOCÁDIO 
CPF: 715.390.344-53 
DAP: SDW0715390344531402210905 
 

Produto Quant Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Carne Bovina de 1ª proveniente de animais sadios 
de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. 

25 Kg R$ 38,33 958,25 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. 

37 Kg R$ 31,63 
1.170,

31 

Carne Bovina de 2ª proveniente de animais sadios 
de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e ossos. 

25 Kg R$ 32.67 816,75 

Carne Bovina de 2ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e ossos. 

50 Kg R$ 24,33 
1.216,

50 

Costela Bovina fresca serrada de 1ª qualidade 
proveniente de animais sadios de primeira 
qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em 
saco plástico transparente, atóxica, resistente, com 
etiqueta que identifique o produto, prazo de 
validade, atestado pela vigilância sanitária e SIM 
(Serviço de Inspeção Municipal) 

25 Kg R$ 24,00 600,00 

 
 

  Total 
4.761,

81 
 
Fornecedor: IRINALDO LEOCÁDIO DA COSTA FILHA 
CPF: 095.535.724-13 
DAP: SDW0095535724132011210618 
 

Produto Quant Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Carne Bovina de 1ª proveniente de animais sadios 
de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. 

25 Kg R$ 38,33 958,25 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pelos e ossos. 

37 Kg R$ 31,63 
1.170,

31 

Carne Bovina de 2ª proveniente de animais sadios 
de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e ossos. 

25 Kg R$ 32.67 816,75 

Carne Bovina de 2ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 

50 Kg R$ 24,33 
1.216,

50 
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temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, 
atóxica, resistente, com etiqueta que identifique o 
produto, prazo de validade, atestado pela vigilância 
sanitária e SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e ossos. 
Costela Bovina fresca serrada de 1ª qualidade 
proveniente de animais sadios de primeira 
qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em 
saco plástico transparente, atóxica, resistente, com 
etiqueta que identifique o produto, prazo de 
validade, atestado pela vigilância sanitária e SIM 
(Serviço de Inspeção Municipal) 

25 Kg R$ 24,00 600,00 

 
 

  Total 
4.761,

81 
 
 
Fornecedor: MANUEL ALVES CAVALCANTE JUNIOR 
CPF: 051.118.024-10 
DAP: SDW0051118024101101221239 
 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Carne Bovina de 1ª proveniente de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, com etiqueta 
que identifique o produto, prazo de validade, atestado 
pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, couro, pelos e 
ossos. 

25 Kg R$ 38,33 958,25 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente, com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) Não pode conter 
cartilagem, couro, pelos e ossos. 

38 Kg R$ 31,63 
1.201,

94 

Carne Bovina de 2ª proveniente de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, com etiqueta 
que identifique o produto, prazo de validade, atestado 
pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e 
ossos. 

25 Kg R$ 32.67 816,75 

Costela Bovina fresca serrada de 1ª qualidade 
proveniente de animais sadios de primeira qualidade, 
sem tempero, em temperatura adequada, com cor, odor 
e aspectos característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente, com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 

25 Kg R$ 24,00 600,00 

 
 

  Total 
3.576,

94 
 
 
Fornecedor: LUCIANO FERNANDES RODRIGUES 
CPF: 054.305.224-90 
DAP: SDW0054305224900308210612 
 

Produto Quant. Unidade 
Preço 

Unitário 
Preço 
Total 

Carne Bovina de 1ª proveniente de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, com etiqueta 
que identifique o produto, prazo de validade, atestado 
pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, couro, pelos e 
ossos. 

25 Kg R$ 38,33 958,25 

Carne Bovina de 1ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente, com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) Não pode conter 
cartilagem, couro, pelos e ossos. 

38 Kg R$ 31,63 
1.201,

94 

Carne Bovina de 2ª proveniente de animais sadios de 
primeira qualidade, sem tempero, em temperatura 
adequada, com cor, odor e aspectos característicos, 
sem manchas nem parasitas, acondicionados em saco 
plástico transparente, atóxica, resistente, com etiqueta 
que identifique o produto, prazo de validade, atestado 
pela vigilância sanitária e SIM (Serviço de Inspeção 
Municipal) Não pode conter cartilagem, couro, pêlos e 
ossos. 

25 Kg R$ 32.67 816,75 

Carne Bovina de 2ª moída proveniente de animais 
sadios de primeira qualidade, sem tempero, em 
temperatura adequada, com cor, odor e aspectos 
característicos, sem manchas nem parasitas, 
acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente, com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) Não pode conter 
cartilagem, couro, pêlos e ossos. 

50 Kg R$ 24,33 
1.216,

50 

Costela Bovina fresca serrada de 1ª qualidade 
proveniente de animais sadios de primeira qualidade, 
sem tempero, em temperatura adequada, com cor, odor 
e aspectos característicos, sem manchas nem parasitas, 

25 Kg R$ 24,00 600,00 

acondicionados em saco plástico transparente, atóxica, 
resistente, com etiqueta que identifique o produto, 
prazo de validade, atestado pela vigilância sanitária e 
SIM (Serviço de Inspeção Municipal) 
Frango Granja: inteiro, resfriado, sem miúdos, sem 
tempero, embalado individualmente, sem formação de 
cristais de gelo, sem água dentro da embalagem ou do 
frango, consistência firme, não amolecida, e cor 
característica, sem escurecimento ou manchas 
esverdeadas; cheiro agradável, pele lisa, macia e clara 
(entre amarelo e branco). Acondicionada em 
embalagem própria, transparente, atóxica, de 
polietileno, não violada, resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 30 
(trinta) dias a partir da data de entrega. Com peso 
médio por unidade 2 kg. De acordo com as Portarias da 
ANVISA, nº do registro no SIF, SIE ou SIM. 

200 Kg R$ 12,30 
2.460,

00 

 
 

  Total 
7.253,

44 
 

Patos-PB, 05 de Junho de 2023. 
 

CLÉCIA BATISTA DE LUCENA DINIZ 
Presidente da CPL 

 
ALDEMIR FERREIRA LIMA. 

Membro da CPL 
 

ROZINETE LEANDRO PONTES 
Membro da CPL 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
CONSELHO ESCOLAR 

ESCOLA MUNICIPAL NOSSO LAR TIO JUCA 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo Administrativo nº: 003/2023 
Chamada Pública nº: 001/2023 
Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DIRETAMENTE DA 

AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR 
RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. 

 
Contrato Nº Data do 

Contrato 
Vigência do 

Contrato 
Valor em R$ Contratado(a) 

003/2023 05.06.2023 31.12.2023 4.761,81 Edivânia da Costa Leocádio 
004/2023 05.06.2023 31.12.2023 4.761,81 Irinaldo Leocádio da Costa Filho 
005/2023 05.06.2023 31.12.2023 3.576,94 Manuel Alves Cavalcante Junior 
006/2023 05.06.2023 31.12.2023 7.253,44 Luciano Fernandes Rodrigues 

 
 

SAÚDE 
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PATOSPREV 
 

 
 

INSTITUTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS – PATOSPREV 
PORTARIA Nº 029/2023– PATOSPREV 

 
O Superintendente do Instituto de Previdência do Município de Patos, no uso de suas atribuições legais, 

consoante o disposto no art. 42, Inciso IV da Lei Complementar n.º 021/2022, de 02 de junho de 2022. 
 
Considerando os termos do relatório da auditória advinda no Processo TC 14.405/21, referente o ato de análise 

da Aposentadoria por Idade do Inativo (Ednaldo Dantas de Almeida)  
 
Considerando que a auditoria entende que deve ser comprovado o ressarcimento dos valores pagos 

indevidamente à título de diferenças anteriores 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - INSTAURAR Processo Administrativo Previdenciário (PAP) em face do inativo Ednaldo Dantas 

de Almeida (CPF: 066.817.194-49), para apurar o pagamento indevido de diferenças advindas em seus proventos 
de Aposentadoria Compulsória na forma detectada no Processo TC 14.405/21, devidamente registrado nesta 
autarquia previdenciária com Matrícula nº 618246. 

 
Art. 2º - Deve ser feito um levantamento pelo setor de cálculos dos valores apontados como sendo pago 

indevidamente no benefício do servidor, desde a concessão de seu benefício previdenciário junto a esta autarquia 
previdenciária. 

 
Art. 3º - Notifique-se o servidor em seu endereço constante no seu cadastro, por meio de carta registrada com 

aviso de recebimento, para apresentar defesa escrita caso assim queira, sob pena de revelia e confissão sobre os fatos 
aqui apontados, e após que seja emitido parecer jurídico acerca do caso, para fins de apurar eventual devolução dos 
valores aos cofres desta autarquia. 

 
Patos/PB, 05 de junho de 2023. 

 
ANDRÉ VINÍCIUS XAVIER GUEDES SOARES 

Superintendente 

 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.829/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ODONTOMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA – ME. 
CNPJ: 09.478.023/0001-80. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.728,00 (DOIS MIL, SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                        

Patos - PB, 05 de Junho de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESAS 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.822/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: ALLFAMED COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 31.187.918/0001-15. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 78.576,00 (SETENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 05 de Junho de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.825/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: EXPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 26.156.923/0001-20. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.225,50 (DEZESSEIS MIL, DUZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 05 de Junho de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.826/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MEDIC MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI. 
CNPJ: 31.131.938/0001-74. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 2.000,00 (DOIS MIL REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 02 de Junho de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.827/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MEIRELLES DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. 
CNPJ: 12.520.483/0001-34. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.315,00 (UM MIL, TREZENTOS E QUINZE REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 

 
Patos - PB, 02 de Junho de 2023. 

 
LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ORDENADOR DE DESPESAS 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034/2023 - PMP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 201/2023 
CONTRATO Nº 1.830/2023 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMACEUTICOS LTDA. 
CNPJ: 01.722.296/0001-17. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OFERTADOS PELA UPA 24 HORAS DEPUTADO 
OTÁVIO PIRES DE LACERDA ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE PATOS/PB. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.900,00 (QUATRO MIL E NOVECENTOS REAIS) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O contrato será celebrado com a vigência iniciando-se na data de sua assinatura até o final 
do exercício financeiro vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Conforme orçamento vigente. 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, NA LEI DE Nº 10.520, DE 17 DE JULHO 
DE 2002, NO DECRETO Nº 3.555, DE 08 AGOSTO DE 2000. 
                            

Patos - PB, 05 de Junho de 2023. 
 

LEONIDAS DIAS DE MEDEIROS 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ORDENADOR DE DESPESAS 
 
AVISOS E EDITAIS 
 
PREGÃO PRESENCIAL n.º: 017/2023 
Ref.: Impugnação ao Edital 
 
Impugnante: E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA  
 
Publicação Decisão 

 
Tendo em vista o tudo o que consta do processo administrativo, JULGO IMPROCEDENTE a Impugnação 
interposta pela Empresa E. TRIPODE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA. 
 

Patos (PB), 05 de junho de 2023. 
 

ROBEVALDO DE ANDRADE LEITE 
PREGOEIRO OFICIAL 

 

ERRATA 
 

Matéria publicada na edição de 02/06/2023 
 
Onde se lê: 
 

Patos, 09 de maio de 2023 
 
Leia-se: 
 

Patos, 25 de maio de 2023 
 
Matéria consolidada: 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 

 
EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2670/2022 

TOMADA DE PREÇO Nº 016/2022 
 

Instrumento: termo de aditivo nº: 1º ao contrato nº 2670/2022; Partes: Prefeitura Municipal de Patos - PB e 
CONSTRUTORA J GALDINO EIRELI EPP, Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA DE ESPORTES NA COMUNIDADE 
RURAL CAMPO CUMPRIDO NO MUNICÍPIO DE PATOS/PB, CONTRATO ADVINDO do Processo 
Administrativo nº 366/2022; Objeto do Aditivo: O presente Instrumento de TERMO DE ADITIVO tem o objeto de 
ALTERAR O PRAZO DE VIGÊNCIA para 22/10/2023, conforme o que preconiza a lei de licitações e suas 
respectivas alterações. Fundamentação: art. 105 e incisos, Lei Federal 8.666/1993. Signatários: SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO e CONSTRUTORA J GALDINO 
EIRELI EPP. 
 

Patos, 25 de maio de 2023 
 

ADRIANA CARNEIRO DE AZEVEDO 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
GOVERNO MUNICIPAL 

NABOR WANDERLEY DA NÓBREGA FILHO - PREFEITO 

Prefeitura Municipal de Patos 
Secretaria Municipal de Administração 

Centro Administrativo Aderbal Martins 
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte 

58700-000 – Patos, PB 
 


